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 …         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.594/2024, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 

 
 

 

PORTARIA N° 731/GAPRE, 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), ARILTON DE MACEDO 

FARIAS, Secretário Municipal de Transportes, matrícula nº 17187, CPF: 

051.366.864-05, e ADEILSON QUIRINO DINIZ, 2020265, matrícula nº 

2020265, CPF Nº 016.408.044-98 como Gestor e Fiscal de Contrato, 

respectivamente, para gerir e fiscalizar a execução do Contrato celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE CUITÉ - PB e a empresa: POSTO DE COMBUSTIVEIS 

BELA VISTA LTDA – EPP - CNPJ nº 70.097.142/0001-02 - Contrato Nº 

00198/2024, que tem por objeto:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS E FILTROS 

DESTINADOS AOS VEÍCULOS (OFICIAIS E LOCADOS) 

PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ, nos termos do 

Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro de 2024 

 

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

   

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 732/GAPRE, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os(as) servidores(as) ADRIANA SELIS DE 

SOUSA, Secretária Municipal de Saúde, matricula: 2017165 ,CPF: 917.599.604-97, 

e JOSÉ FABIANO DA ROCHA SILVA, Diretor do Departamento Administrativo 

do Hospital Municipal de Cuité, matricula: 2023070, CPF Nº 052.616.184-10 como 

Gestor e Fiscal Administrativo do Contrato, respectivamente, para gerir e fiscalizar 

a execução do Contrato N° 00192/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CUITÉ - PB e a empresa  A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 07.681.440/0001-09,, que tem 

por objeto : SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

/PB, nos termos do Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

  

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

 

ATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDO PARAIBANO - 

CPIMSC 

Gabinete do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 99666-1141 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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